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CRONOS

Em atendimento ao que determina a Instrução Normativa TCEES Nº 68/2020, DECLARO perante
o Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, que existe no Município de Presidente Kennedy, Instrução
Normativa SF! de Nº 001/2013 versão 04 de 07/07/2022, aprovada pela Portaria SEMFAZ Nº 005/2022, que em
seu Art. 23º da IN SFI, menciona que devem ser obdecidos a ordem cronológica dos pagamentos, de modo a
atendero art. 5º da Lei Federal nº- 8.666/93.
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JUSTCRO

Em atendimento ao que determina a instrução Normativa TCEES Nº 68/2020, DECLARO perante
O Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, que o ato normativo que regulamenta a ordem
cronológica de pagamentos, nos termos do art. 5º da Lei Federal nº- 8.666/93, está previsto no
art. 23º da instrução Normativa SFi nº 001/2013 (versão 04), aprovado pela
PORTARIA/SEMFAZ/Nº 005/2022. Não havendo o que justificar ao cumprimento da estrita ordem
cronológica.
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